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FORMULÁRIO DE AUTOAVALIAÇÃO – RBAC 145


	1. Nome da Organização de Manutenção:
	     

	2. Número do COM:
	     

	3. CNPJ da Organização de Manutenção:
	     

	4. Endereço da Base de Manutenção:
	     

	ORIENTAÇÕES

	Este formulário foi elaborado para ser utilizado, pelo Responsável Técnico, para registro da autoavaliação requerida pelo RBAC 145.215-I(c), quando da verificação se a organização satisfaz a todos os requisitos aplicáveis relativos a instalações, recursos, ferramental, materiais, dados técnicos, processos e pessoal qualificado para executar manutenção em determinado artigo.
Este formulário não deverá ser utilizado como documento de solicitação de alteração de capacidade. Para esse propósito, a OM deverá fazer uso do formulário F-143-05 versão nato-digital disponível no SEI.


	5. SERVIÇOS PRETENDIDOS

	5.1
	Categoria Célula, Motor e Hélice

	Item
	Detentor do Projeto
	Modelo
	Categoria - Classe
	EA/EM/EH/TCDS*
	Limitações**

	1
	     
	     
	     
	     
	     

	2
	     
	     
	     
	     
	     

	3
	     
	     
	     
	     
	     

	4
	     
	     
	     
	     
	     

	5
	     
	     
	     
	     
	     

	*O número do TCDS deverá ser informado somente se o produto for isento de certificação de tipo no Brasil. Para produtos certificados no Brasil, informar a especificação brasileira. Consulte: https://sistemas.anac.gov.br/certificacao/Produtos/Isentos.asp

**No campo "Limitações", para os serviços que não serão executados pela OM, deverá ser inserido o termo "Exceto".

**Para inclusão de artigos (sem limitações na EO) verificar se a OM dispõe dos recursos necessários (instalações, dados técnicos, ferramental e pessoal qualificado) para serviços de pintura geral e reparo estrutural (célula) e para serviços a nível de revisão geral (motor, hélice).

	5.2
	Categoria Acessório, Instrumento e Rádio

	Item
	Categoria(s)
	Classe(s)

	1
	     
	     

	2
	     
	     

	3
	     
	     

	Na tabela acima deverão ser informadas todas as Categorias e Classes que se enquadram os artigos os quais a OM pretende executar manutenção. Outros dados relativos aos artigos da categoria acessório, rádio e instrumento deverão constar na LC.

O modelo padrão de Lista de Capacidade - LC está disponível no seguinte endereço eletrônico: 

	5.3
	Serviços Especializados

	Item
	Serviço
	Norma/Procedimento de Referência

	1
	     
	     

	2
	     
	     

	3
	     
	     

	4
	     
	     

	Os Serviços Especializados, e suas limitações, devem ser definidos de maneira clara e objetiva.

As tarefas elegíveis para a categoria Serviços Especializados - Classe Única, devem atender aos critérios estabelecidos nas seções 145.59(g)-I e 145.61-I(c) do RBAC 145.
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	6. AUTOAVALIAÇÃO

	Conforme determinam os parágrafos 145.209(d)(2)-I e 145.215-I(c) do RBAC 145, cada artigo somente poderá ser incluído nas Especificações Operativas ou na Lista de Capacidade depois que a OM executar uma autoavaliação bem-sucedida conforme os procedimentos estabelecidos em seus manuais.

A autoavaliação é um procedimento executado pela OM, conforme descrito nos manuais, com o objetivo de verificar o atendimento a todos os requisitos aplicáveis ligados a instalações, recursos, ferramental, equipamentos, materiais, dados técnicos, processos e pessoal qualificado para executar manutenção em um determinado produto aeronáutico.

A autoavaliação deve englobar a verificação de capacidade técnica da OM ao preencher os campos abaixo referentes a: "DADOS TÉCNICOS", "INSTALAÇÕES", "FERRAMENTAL" e "PESSOAL".


	A OM possui procedimentos estabelecidos em seu manual para executar autoavaliação? 
	Sim |_|
	Não |_|

	Informar onde consta tal procedimento no manual:

	Manual
	Capítulo/Seção
	Nº da Revisão

	     
	     
	     

	Nota: Nos termos da seção 145.215-I(c) do RBAC 145, caso a OM não possua procedimentos de autoavaliação em seus manuais, ela ficará impedida de solicitar à ANAC aumento de capacidade.

	7. VERIFICAÇÃO DE SIMILARIDADE

	Por similaridade entende-se artigos da mesma base de certificação, mesma configuração, método construtivo, motorização, entre outros.

	Os artigos ou serviços que se pretende trabalhar são similares aos que a OM já possui atualmente em sua certificação?
	Sim |_|
	Não |_|

	Se SIM, assinale e justifique nos campos abaixo quais itens possuem aspectos de capacidade técnica similares.

	7.1 - DADOS TÉCNICOS
	|_|

	Justificativa:
     

	7.2 - INSTALAÇÕES
	|_|

	Justificativa:
     

	7.3 - FERRAMENTAL
	|_|

	Justificativa:
     

	7.4 - PESSOAL
	|_|

	Justificativa:
       

	Relação dos artigo(s) ou serviço(s) considerado(s) similar(es): 
     

	8. DADOS TÉCNICOS

	A organização dispõe dos dados técnicos previstos para realizar manutenção no(s) artigo(s) pretendido(s)?
	Sim |_|
	Não |_|

	Relação dos dados técnicos (publicações) requeridos para o desempenho seguro da manutenção. [145.51(a)(5)-IV, 145.109(d)].

	Item
	Detentor do Projeto
	Produto(s)
	Manual(is)
	Revisão (Atual)
	Forma de Aquisição*

	1
	     
	     
	     
	     
	     

	2
	     
	     
	     
	     
	     

	3
	     
	     
	     
	     
	     

	4
	     
	     
	     
	     
	     

	

	É requerido pelo parágrafo 145.209 (m)-I do RBAC 145 que a organização tenha procedimentos de recebimento, avaliação, acesso, emenda e distribuição, dentro da organização de manutenção, de todos os dados de aeronavegabilidade necessários. Tal procedimento deve refletir a forma de aquisição da publicação técnica.

Informar na tabela abaixo onde consta o referido procedimento:

	Manual(is)
	Revisão (Atual)
	Referência
	Observações

	     
	     
	     
	     



*Observações:


A forma de aquisição dos dados técnicos pode ser via assinatura, compra ou via operador da aeronave:

1. Caso a forma de aquisição seja via assinatura, esta deve ser feita juntamente ao fabricante ou distribuidor autorizado pelo fabricante.

2. Caso a forma de aquisição seja via operador da aeronave, o manual deve dispor de procedimentos que garantem que no momento da execução do serviço a organização utilizará a revisão mais atual da publicação técnica. O manual deve informar claramente os registros a serem efetuados na Ordem de Serviço e o responsável pela verificação.
3. A OM pode utilizar dados técnicos de um proprietário ou operador, desde que de acordo com as limitações previstas na IS 145.109-001. Nesse caso, deve haver um contrato de autorização de uso, sendo vedada a utilização das publicações em artigos de terceiros.

	9. INSTALAÇÕES

	A OM deverá verificar, se para o escopo de manutenção pretendido, suas instalações estão de acordo com todos os requisitos aplicáveis da seção 145.103 do RBAC 145. 

	Há recomendações específicas estabelecidas pelos fabricantes do(s) artigo(s) pretendidos, no que se refere a instalações?
	Sim |_|
	Não |_|

	Se SIM, especifique:
      

	As instalações dispõem de ventilação, iluminação, controle de temperatura e umidade de modo a assegurar que o pessoal execute a manutenção dentro dos critérios estabelecidos pelos RBAC?
	Sim |_|
	Não |_|

	A organização precisará alterar suas instalações e recursos para executar manutenção no(s) artigo(s) ou o(s) serviço(s) pretendido(s)?
	Sim |_|
	Não |_|

	Se SIM, revisar o MOM (descrição das novas instalações e planta baixa) e verificar a necessidade de abertura de processo de alteração de dados da organização de manutenção junto à ANAC.

	As instalações da OM estão adequadas para executar manutenção no(s) artigo(s) ou o(s) serviço(s) pretendido(s) e garantem proteção contra fatores ambientais adversos?
	Sim |_|
	Não |_|

	Observações:
     

	10. FERRAMENTAL

	Para os serviços pretendidos, há recomendação (pelo fabricante do artigo) de ferramentas especiais?

Se SIM, atualizar a lista de ferramentas especiais necessárias (F-143-41)
	Sim |_|
	Não |_|

	A organização dispõe (por posse ou empréstimo) de todas as ferramentas (comuns e especiais) e equipamentos recomendados para os serviços pretendidos?
	Sim |_|
	Não |_|

	A organização dispõe de ferramentas calibradas para todo o intervalo de medição requerido?
	Sim |_|
	Não |_|

	Para o caso de ferramentas equivalentes, a OM dispõe das declarações de equivalência (F-900-77)?
	Sim |_|
	Não |_|

	Referenciar o capítulo dos manuais (MOM/MCQ) onde constam os procedimentos de equivalência de ferramental:      

	A organização utilizará ferramental de terceiros para a realização dos serviços pretendidos?
	Sim |_|
	Não |_|

	Para o caso de aluguel/empréstimo de ferramental por outra OM, verificar:
1. Contrato de aluguel/empréstimo se está listando todo o ferramental pertinente; e
2. Referência ao capítulo dos manuais onde constam os procedimentos para uso e garantia de disponibilidade do ferramental. 

	Observações:
     

	A listagem de todas as ferramentas especiais necessárias para os serviços pretendidos deve ser preenchida utilizando a nomenclatura definida no manual do fabricante, relacionando-as às respectivas tarefas do programa de manutenção (tasks) e inspeções que as requeiram, conforme exigidas ou recomendadas nos manuais de serviço dos fabricantes dos artigos.

A listagem deve informar claramente quais ferramentas são originais, quais são equivalentes (confeccionar relatório de equivalência conforme IS 43.13-005 e procedimentos aceitos nos manuais da OM), quais são próprias e quais são de terceiros (contrato de cessão/aluguel de ferramentas). RBAC 145.51(a)(5)-IV, RBAC 145.109.

	11. PESSOAL

	A organização dispõe de pessoal requerido (com treinamento ou conhecimento, e experiência) para executar, inspecionar, supervisionar e aprovar os serviços pretendidos?
	Sim |_|
	Não |_|

	Anexar a documentação comprobatória relativa à qualificação técnica do pessoal para o tipo de serviço pretendido.

	O pessoal técnico relacionado possui habilitação compatível, e válida, para realizar com segurança, serviços nos artigos pretendidos?
	Sim |_|
	Não |_|

	Foi realizada a avaliação da necessidade de treinamento conforme procedimentos previstos no PTM?
	Sim |_|
	Não |_|

	O pessoal técnico relacionado na tabela abaixo possui vínculo contratual com a OM?
	Sim |_|
	Não |_|

	A tabela abaixo indica a relação nominal do pessoal técnico da OM que trabalhará nos artigos e serviços pretendidos.

	Nome
	CANAC
	Função*
	Serviço**
	Qualificação***

	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     

	     
	     
	     
	     
	     

	* O campo função deve ser preenchido conforme atividade exercida pelo profissional na OM (MMA, Supervisor, Inspetor, APRS).

**No campo serviço deverá ser informado, de forma resumida, o tipo de atividade a ser desempenhada pelo profissional. 

***Observações sobre qualificação:
1. A qualificação pode ser verificada por meio de treinamento ou experiência prática [18 (dezoito) meses].
2. O treinamento deve estar diretamente relacionado aos serviços pretendidos, e caso seja realizado por instituição distinta do fabricante, verificar se o instrutor cumpre com os requisitos de "qualificação" previstos na IS 145-010.
3. O certificado de treinamento deve informar a data do curso, conteúdo, carga horária, nome do instrutor e instituição.
4. A experiência deve ser demonstrada para o serviço pretendido, devendo ser anexados os registros (declarações emitidas por RT ou DM) que comprovam tal experiência em organização de manutenção ou operador aéreo.
5. Poderá ser aceito treinamento ou experiência em produto similar, desde que seja demonstrada e justificada a similaridade nas tarefas de manutenção. 
6. Conforme prevê o RBAC 65, um MMA somente pode exercer as prerrogativas de sua licença se nos últimos 24 (vinte e quatro) meses ele tiver, por pelo menos 6 (seis) meses, trabalhado em atividades relacionadas à sua habilitação.

	

	12. NOVA CATEGORIA OU CLASSE

	A alteração de capacidade que está sendo proposta requer a inclusão de nova Categoria ou Classe?
	Sim |_|
	Não |_|

	Se SIM, verificar se o RT possui curso ou experiência prática compatível com o tipo de manutenção pretendida, e atribuição profissional coerente junto ao CREA/CFT.
	|_|

	Se SIM, preencher o relatório de "Gerenciamento de Mudanças" conforme previsto no MGSO aceito da organização.
	|_|

	13. REVISÃO DE MANUAIS E DOCUMENTOS

	Foi necessário revisar algum dos documentos abaixo em decorrência da alteração de capacidade?

	Manual da Organização de Manutenção - MOM
	Sim |_|
	Não |_|

	Manual de Controle da Qualidade - MCQ
	Sim |_|
	Não |_|

	Programa de Treinamento em Manutenção - PTM
	Sim |_|
	Não |_|

	Manual de Gerenciamento da Segurança Operacional - MGSO
	Sim |_|
	Não |_|

	Lista de Funções de Manutenção Subcontratadas*
	Sim |_|
	Não |_|

	
*A organização só poderá subcontratar uma função de manutenção se a tarefa a ser executada estiver dentro do escopo de manutenção certificado em seu COM/EO. Quando para uma determinada função de manutenção a pessoa contratada é autorizada a executar essa manutenção e providencia a APRS conforme RBAC 43, essa não é considerada uma Função de Manutenção Subcontratada.

	14. OBSERVAÇÕES

	     



	15. DECLARAÇÃO

	Eu, Responsável Técnico, declaro, para fins de imputação de Responsabilidade Civil, Administrativa e Criminal perante a legislação vigente, que a organização de manutenção da qual sou Responsável Técnico possui as instalações, os recursos, os equipamentos, as ferramentas comuns e especiais, os materiais e todos os dados técnicos necessários para a realização com segurança dos serviços pretendidos e que cumpre com todos os requisitos dos regulamentos aplicáveis, entre eles o RBAC 43, RBAC 145, RBAC 120 e RBAC 65. Declaro também que as informações aqui prestadas são verdadeiras e que estou ciente de que o fornecimento de dados, informações ou estatísticas falsas, inexatas ou adulteradas poderão resultar em aplicação de sanção de multa, suspensão ou cassação das habilitações e certificados expedidos pela ANAC, conforme prevê o Código Brasileiro de Aeronáutica (Lei Federal nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986). Caso os serviços sejam incluídos na EO da organização e seja identificada posteriormente a não existência das instalações, recursos, equipamentos, ferramentas especiais, materiais ou dados técnicos necessários para realizar com segurança os serviços pretendidos, tenho conhecimento de que o processo de inclusão de serviços na EO poderá ser anulado, sendo removidos esses serviços/produtos da EO, e que os serviços já realizados poderão ser invalidados e ainda estarão sujeitos às providências administrativas previstas.

	NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

     
	ASSINATURA:



NOTA:
NOTA 1: Conforme estabelecem as Instruções Suplementares - IS 145-001 e 145-009, o RT é o responsável final na OM pela análise e aprovação da autoavaliação requerida pela seção 145.215-I(c) do RBAC 145. Sendo assim, nos termos das declarações constantes do campo 15, este formulário deve ser preenchido e assinado pelo Responsável Técnico da Organização de Manutenção. 
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